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Introdução 

Atendendo ao anúncio do Governo Regional sobre o regresso às aulas presenciais, a 25 de maio 

de 2020, nas unidades orgânicas da ilha de São Miguel, patente na Resolução do Conselho do 

Governo n.º 1237202, de 4 de maio, serão apresentadas, de seguida, várias orientações e 

procedimentos a adotar na Escola Secundária de Lagoa. 

 

Orientações e Procedimentos 

1. O regresso às aulas presenciais é obrigatório para todos os alunos matriculados nos 11.º e 

12.º anos, apenas nas disciplinas sujeitas a exame nacional dos cursos científico-

humanísticos, nas quais os alunos estejam inscritos em exame para acesso ao ensino 

superior. Os restantes alunos, que não estão inscritos nos exames, assistem às aulas no 

mesmo horário, de forma remota. O número de horas a ser lecionado é o definido no início 

do ano letivo. 

 

2. No caso de algum aluno inscrito nos exames não realizar o teste de despiste da COVID-19, 

por indicação da Autoridade de Saúde Regional, assiste às aulas de forma remota, em 

simultâneo com os restantes alunos da turma que o fazem presencialmente. 

 

3. Não precisam de assistir às aulas presenciais os alunos que fazem parte de grupos de risco 

ou que residam com pessoas que façam parte de grupos de risco (casos a ser confirmados 

por médico assistente ou médico especialista a atestar a doença crónica/doença de risco), os 

quais continuarão em regime de ensino à distância. 

 

4. Nas Línguas Estrangeiras da formação geral (exceto Inglês), que não são sujeitas a exame 

nacional, os alunos assistem às aulas remotamente. O número de horas a lecionar/assistir 

é o definido por cada escola para as horas síncronas e assíncronas no regime à distância. 

 

5. Nas situações em que o aluno não tem aulas contínuas presenciais por não estar inscrito no 

exame de alguma disciplina, poderá assistir à mesma presencialmente ou remotamente nas 

salas de convívio, devendo o aluno utilizar o seu telemóvel ou portátil. 

 

6. As restantes disciplinas, para as quais não existe exame nacional, continuarão a funcionar 

em regime de ensino à distância. 
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7. Os cursos profissionais do 3.º ano, equivalente ao 12.º ano, não terão aulas presenciais na 

escola. A apresentação da PAP será realizada por videoconferência. A PAP deverá ser 

entregue em formato Pdf para o seguinte email es.lagoa@azores.gov.pt . 

 

8. Não haverá lugar a outras atividades curriculares que não as atividades letivas dentro das 

salas de aula. 

 

9. Os horários das turmas e dos professores foram reformulados por forma a que as aulas 

presenciais ocorram só no período da manhã, ou só no período da tarde. 

 

10. Uma vez que as aulas funcionarão só no período de manhã ou de tarde não serão abertos 

os serviços de refeitório, bar/bufete e biblioteca. Assim, o Conselho Executivo aconselha 

que a comunidade educativa traga o seu lanche e água. 

 

11. Os restantes serviços da escola funcionarão de forma condicionada. 

 

12. Atendendo ao número de alunos que se deslocará à escola, os transportes serão 

assegurados através da carreira pública de autocarros. 

 

13. Serão disponibilizadas, na entrada da escola, máscaras a alunos, professores e pessoal não 

docente. 

 

14. As recomendações e regras, a ser aplicadas enquanto se mantiver o estado de contingência, 

para garantia das condições sanitárias nas unidades orgânicas, quer nos espaços exteriores 

quer nos espaços interiores, são as seguintes: 

A. Plano de Contingência 

O Plano de Contingência da Escola Secundária de Lagoa, que foi elaborado de 

acordo com a Circular C-DRE 2020/7, de 4 de março, mantém-se em vigor, sendo o 

seu cumprimento obrigatório. 

 

B. Limpeza e Higienização dos Espaços Escolares 

Todas os espaços que serão utilizados (por exemplo, salas de aula, casas de banho, 

corredores, sala de professores, entre outros) foram limpos e higienizados na 

semana que antecedeu a reabertura da escola. 

mailto:es.lagoa@azores.gov.pt
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Asseguram-se, ainda, as seguintes medidas: 

 afixação de informação útil em local visível e acessível a todos; 

 disponibilização de máscaras na entrada da escola; 

 disponibilização de desinfetante na entrada da escola, em cada sala de 

aula, em cada um dos serviços da escola e nas secretárias dos assistentes 

operacionais dos pisos 2 e 3; 

 disponibilização de sabão e toalhas de papel em todas as casas de banho; 

 limpeza e higienização de todas as salas de aula (secretárias, computador, 

maçaneta da porta e interruptores) e das casas de banho antes, nos 

intervalos e após as aulas; 

 limpeza e higienização dos espaços comuns antes, durante e após a sua 

utilização. 

 

C. Atividades Letivas (salas de aulas) 

 As atividades letivas ocorrerão nas salas com maior área e com maior 

arejamento de modo a salvaguardar o espaço entre os alunos, 

mantendo-se cada discente sempre na mesma secretária e com o 

afastamento definido do colega. 

 As atividades letivas serão todas desenvolvidas nos pisos 2 e 3, nas salas 

202, 203, 208, 211, 212, LF, LC, 302 e 320. 

 As aulas de cada turma serão sempre na mesma sala, à exceção de 

disciplinas cuja lecionação envolve a junção de duas turmas, que 

ocorrerão numa sala própria. 

 

D. Espaços Comuns 

 Nos corredores, cada pessoa deve circular pelo lado direito, mantendo a 

distância social, de acordo com a sinalética. 

 De modo a evitar a concentração de alunos nos intervalos, serão adotados 

os seguintes procedimentos: 

 em dias de más condições meteorológicas, os discentes deverão 

permanecer no corredor da sala ou nas salas de convívio, 

mantendo a distância social; 

 em dias que permitam a utilização dos espaços exteriores, os 
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alunos deverão dirigir-se para a zona mais próxima da sua sala. 

Assim, os alunos das turmas 11.º A, 11.º D e 12.º B irão para a zona 

norte da escola (perto do vulcão), enquanto que os alunos das 

turmas 11.º B, 12.º A e 12.º C irão para a zona exterior da entrada 

principal da escola. Já, os alunos das turmas 11.º C e 11.º E vão para 

zona sul do edifício principal, utilizando a porta de saída de 

emergência. 

 Os serviços abertos terão sinalética para garantir as regras de 

distanciamento. 

 

E. Comportamento da Comunidade Educativa 

 Toda a comunidade escolar tem de adotar os seguintes comportamentos: 

 utilizar máscara no interior do recinto escolar (dentro e fora da sala de aula, 

exceto nas situações em que a especificidade da função não o permita) e 

no percurso casa-escola-casa (especialmente se utilizado transporte 

público ou transporte particular partilhado com outras pessoas que não as 

do agregado); 

 utilizar corretamente a máscara: respeitar os cuidados antes e após a sua 

utilização, evitando inclusive tocar na parte da frente da máscara; 

 desinfetar as mãos ao entrar no edifício escolar; 

 lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem 

durante, pelo menos, 20 segundos, e desinfetar. 

 reforçar a lavagem das mãos antes e após o lanche, antes e após as aulas, 

antes e após o uso da casa de banho e sempre que estejam sujas; 

 usar lenços de papel (de utilização única) para assoar; deitá-los num caixote 

do lixo depois de utilizados e lavar as mãos, com água e sabão, de seguida; 

 tossir ou espirrar para a zona interior do braço, com o cotovelo fletido, e 

nunca para as mãos; 

 evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

 respeitar, tanto quanto possível, o distanciamento físico exigido. 

 

 

Lagoa, 21 de maio de 2020 

O Conselho Executivo 


